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CODEX HERMETICUM 09 – Publicação Classe A 
 

Dos Direitos e Deveres dos Membros do C:.I:.H:. 
Por Frater Goya 
 
Ao entrar numa organização como o C:.I:.H:., o membro adquire direitos e 

obrigações, como acontece numa escola qualquer do mundo profano. Esse CODEX tem 
como objetivo esclarecer quais são eles, para que não haja nenhuma dúvida sobre o assunto.  

 
Dos Direitos 

 
Todo membro do C:.I:.H:., possui direitos que são específicos e inalienáveis. São 

eles: 
• Direito a freqüentar as reuniões, caso haja um grupo estabelecido em sua 

cidade; 
• Direito a receber as instruções por todos os meios disponíveis utilizados pelo 

C:.I:.H:., que são: Documentação Impressa (apostilas e demais 
complementos concernentes ao Grau), e-mail e internet, contato telefônico; 

• Direito a ser instruído por um Tutor, cuja descrição será dada mais abaixo, 
que zelará por sua evolução na instituição; 

• Direito a reconhecimento de sua Iniciação, na forma de Carta Patente do 
Grau, com validade legal; 

• Direito a freqüentar reuniões em Lojas ou Grupos de Estudos fora de sua 
cidade, quando estiver em viagem. 

• Incorrer nas ordálias rituais, e, se nelas passar, ser promovido ao próximo 
Grau; 

• Receber as bençãos do Grau de Neófito; 
• Receber a palavra semestral do C:.I:.H:. a fim de manter-me na regularidade; 
• Ser reconhecido em todos os Corpos Afiliados ao C:.I:.H:. em território 

nacional ou estrangeiro, pelo Grau em que me encontro. 
 

Das Obrigações do Membro 
 
Ser Iniciado como Membro do C:.I:.H:., traz também obrigações que devem ser 

observadas pelo Estudante. São elas: 
 

• Permanecer no Grau de Neófito pelo período necessário, não excedendo o 
dobro estipulado para o Grau em que o Estudante se encontra. Decorrido 
esse tempo o Membro automaticamente poderá ser desligado da organização 
sem qualquer justificativa, afora sua própria falta; 

• Passar de Grau somente depois de ter satisfeito os requerimentos 
estabelecidos no Compromisso do Grau e da Ordem; 
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• Que, caso venha a desistir do processo Iniciático que hora participa junto ao 
C:.I:.H:., ao qual se colocou de livre e espontânea vontade, de que não será 
restituído de quaisquer contribuições, doações ou taxas pagas; 

• Esforçar-se  para comparecer às reuniões de Instrução, a não ser em caso de 
doença, ou motivos de força maior. Caso não haja um corpo de Instruções 
em sua cidade, mesmo assim manterá contato com os demais membros, por 
telefone, e-mails, ou outro meio qualquer de comunicação, objetivando que 
as instruções não se interrompam;  

• Que será examinado(a) no Currículo do Grau; 
• Que passará ao Tutor designado para ele, em períodos regulares, um Diário, 

conforme prescrito no CODEX 06b, com as informações de suas práticas, e 
que a omissão dessa tarefa, automaticamente impedirá sua passagem ao 
próximo Grau; 

• Que zelará pelo patrimônio da loja e tentará ampliá-lo por meios legais; 
• Que seu progresso no C:.I:.H:. não dependerá de favores pessoais, 

contribuições financeiras, ou de qualquer outra natureza, mas pela qualidade 
e quantidade do trabalho e empenho enquanto Membro; 

• Se revelar por quaisquer meios existentes (livros, jornais, panfletos, revistas, 
rádio, televisão, cartazes, carta pessoal, disquetes, cd-roms, ou quaisquer 
outros meios criados ou a criar), os rituais, material privado, nomes dos 
membros ou do movimento interno do C:.I:.H:., sem o conhecimento prévio, 
por escrito, do Supremo Conselho (representados por Imperator, 
Praemonstrator e Cancellarius), reconhecer que não só incorrerá nas 
penalidades previstas nas leis de direito autoral brasileiras, como estará 
sujeito a uma multa estabelecida pela Carta Patente do Grau em que se 
encontra. Este parágrafo tem validade mesmo quando o Membro não for 
mais participante do C:.I:.H:.. 

 
 
Os Oficiais 
 
Ser Oficial do C:.I:.H:., em quaisquer das funções adotadas pela Organização é mais 

um acúmulo de deveres do que um Direito ou prêmio por atuação.  
• Além dos Direitos e Obrigações de Membro, os Oficiais Ritualísticos do 

C:.I:.H:., assumem a obrigação de manter um nível de comparecimento 
ainda maior que o Membro comum, e de manter a todo custo a harmonia do 
grupo, de acordo com sua função.  

• O não comparecimento sem justificativa aceita, e que seja recorrente, 
implicará em suspensão ou mesmo exclusão do Grupo, de acordo com o 
nível da falta cometida. 
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• Aos Oficiais também será cobrado um comportamento exemplar, que sirva 
como modelo para os Estudantes que almejam um dia serem Oficiais do 
C:.I:.H:..  

• Aos Oficiais é terminantemente proibido qualquer tipo de conflito com 
outros Oficiais ou com os membros da Loja em que atua, assim como de 
outras Lojas. 

 
O Tutor 

 
Um Tutor não deve ter mais que dois ou três adeptos sobre sua tutela, para que o 

ensino seja feito com qualidade. Qualquer número acima disso é um risco assumido 
pelo Tutor e pelo estudante.  

O Tutor no C:.I:.H:. é sorteado pelo grupo, imediatamente após a Iniciação. 
Obrigatoriamente o Tutor é de um grau superior ao de seu discípulo e é quase 
exclusivamente sua a responsabilidade do desenvolvimento do estudante. Se o 
estudante não atinge as metas estabelecidas para aquele grau, deve-se avaliar: O que 
faltou para ele atingir? Ele recebeu as instruções que deveria receber? Praticou-as? 
Anotou suas dúvidas? Qual foi sua participação nas atividades do grupo? E assim por 
diante. E o Tutor tem a obrigação de ajudar seu discípulo a seguir sempre mais alto. O 
estudante jamais deve ficar sem uma resposta. O Tutor deverá sempre receber material 
que lhe auxilie a responder as questões propostas por seus Discípulos, desde que sejam 
concernentes ao Grau em que ambos se encontram. Não devem ser poupados meios 
para que isso aconteça. 

 
Conclusão 

 
Essas instruções serão complementadas por um código de conduta interno, a ser 

passado para os Membros. A validade dela é imediata, não podendo ser alterada por 
qualquer meio ou dispositivo a partir da sua publicação. 

 
Templo Temenos, 11 de abril de 2002. 
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